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PREGAO ELETRONICO NO OO3/2023

coMrssÀo pERMANIN'rL. DE LICItAÇ^o-( t'l

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Partir do dia
28102t2O23 às 17:00hs. (HORARIO DE BRASILIA - DF)
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: A
partir do dia 1010312023 às 08:30min.
tNicto DA sESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇos: A partiÍ do dra

1010312023 às 09:30hs.
LOCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
001 0009841/2023

SRP?
I Sim

N Náo

Exclusiva
ME/EPP?
D Sim B Não

Reserva de quota
ME/EPP?
tr Sim I Não

-oeJEro WÀ noúrsiÇÂo I
PARCELADA DE MATERIAIS DE LABoRATÔRIO, PARA ]

ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICI.
PAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA DE ACoRDo CoM AS
OUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO
TERI\4o DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 868.944,41 (oitocentos e
sessenÍa e orÍo mil novecentos e quarenta e quatro reais
e quarenta e um centavos).
o vALoR ESTTMADO DA LTC|TAÇÃO DECORRE DE ES-
TIMATIVA DE CONSUMO CONTENDO A RELAÇÃO DE
ITENS QUE PODERÂO SER UTILIZADOS OU NÂO DU-
RANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ARP QUE É AE D
lDOZE; MESES, IíOTIVO PELO OUAL A EXISTENCIA DE
PREÇoS REGISTRADoS NÃo oBRIGA A CoNTRATA-
ÇÃO INTEGRAL DO OBJEÍO
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Decreto Fed
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eral no

Margem de pÍefe-
rência?
tr Sim I Náo

Amostra,/Demonstra-
çâo?
tr Sim E Não

Vistoria?
DObrigatória
tr Facultativa
X Não se aplica

IMPUGNAç ES:
ATÉ AS 13:OOHS DO DIA O8IO2I2O23 PARA O EN
DEREÇO

tracurL!c hotmail.com
Ç ODE

REQUISITOS tcos REQUiSITOS ESPECIFICOS

VEJA PARTICTPAÇÂO NO PREGÃO NÂo HÁ

1

Adiudicação global à licitante vencedora que aprêsentar o menor preço PARA O LOTE.
1. A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO PARCELADA DE

I\4ATERIAIS DE LABORATORIO, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA I!{UNICIPAL
DE SAÚDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO CoM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÓES CoNS.
TANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL

Os licitantes que retirarem o ed
solicito a V.S.u preencher o reci
mail.cam
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PEDIDOS DE ESC LAREC IM ENTOS:
ATE AS 13:00 HS DO DIA 07 tO3t2O23 PARA C ENDEREÇO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI
sEcRETARtA DE MUNtctpA!- DE ADMTNISTRAÇÃo E FTNANçAS

courssÃo pERMANENTE oe ltctrnçÃo- cPL/PMP-Pt

REpuBLrcAÇÃo DE EotrAL oo pRecÃo elerRÔlttco - sRp No 003t2023
PROCESSO ADr\il r N TSTRATIVO N' 00 1 .0009841 12023

O l\ilunicípio de Piracuruca-Pl, por mero do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria Municrpal
de Administração e Finanças, sediada na Rua Rui Barbosa, 289, Centro, Prracuruca-Pl, torna p(r-

blico aos interessados que realizatá licitaÇão, para registro de preços, na modalidade PREGAO, na
forma ELETRONICA, com critério de julgamento íMENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE), nos ter
mos da Lei no 10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019.
do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013. da
lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstruÇão Normativa SEGES/IVIP
no 03. de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n"
1'1 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exígências estabelecidas neste
Edital

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 2810212023 às
17:00hs;
oO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia
1010312023 às 08:30hs.;
tNicto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: A partir do dia
1010312023 às 09:30hs.
LOGAL: licitacoes-e do Banco do BÍãsil.

1.1 O objeto da presente licitaÇão é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE MATERIAIS DE LABORA.
TORIO, PARA ETENDER AS NECESSIDADES DOS PROGRAMAS E AÇÔES MANTIDOS PELA
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES
E ESPECIFICAÇÕES CONSTNNTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL C SEUS ANE-

xos.

1.2 A licitação será dividida em itens, a aquisição dos produtos será de forma parcelada e de

acordo com a demanda da contratante, facultando-se ao licitante a participaçáo e A OFERTA DE
PROPOSTAS global do lote.

'1 .3 O critério de julgamento adotado será o Iv'IENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Justifica-se
o parcelamento da licitação e o seu julgamento por lote, considerando que, conforme .1ustríicado no
termo de referência, o processo licitatório em tela objetiva a aquisição parcelada e sob demanda de
materiais para atender as necessidades da Secretaria l\ilunicrpal de Saúde de Piracuruca-Pl. Neste
sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência na aquisição. por dors
motivos principais, o primeiro, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor
do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no processo de
entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para entrega,
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aumenta-se a incidência de atrasos. principalmente diante da inviabilidade financeira de alguns pe-

didos que as vêzes essenciais, não possuem o volume comercial necessário a justificar os custos

do licitante com frete e demais despesas para fornecimento do objeto, o que muitas vezes leva a
falta de rnteresse e não envio da mercadoria. PaÂ Íicar mais claro tomemos como exemplo. o for-

necedor que se sagra vencedor para alguns itens do cedame, como por exemplo. agulhas, lanceta

esparadrapo. Ocorre que. como o Íornecimento somente ocorre deforma parcelada e sob demanda

da administração, a compra desses materiais não ocorrerá de uma única vez, observando assim

as necessidades da administração. Dessa forma, tem sido reiterada as vezes em que. o atêndi-

mento a usuários do SUS e prejudicado pela ausência do cumprimento dos prazos para íornecr-
mento de matenais e insumos. Voltando ao exemplo citado acima, na licitação por item. muitas
vezes o vencedor de alguns itens, em face do desinteresse econômico em razáo do valor do pedido

tem deixado de fornecer itens essenciais para atender a população, imagina, como poderia ser fetta

uma campanha de imunização se o fornecedor da seringa ou da agulha deixasse de fornecer algum

desses itens. Como poderia ser realizado um curativo, enfim são incontáveis as situaçôes que em

face do desinteresse econômico o licitante deixou de atender as demandas pois o pedido íormulado
não conteria o volume comercial desejado pelo fornecedor que naturalmente obletiva o lucro

1.4 Outro ponto que reforça essa questão está relacionado ao porte do lvlunicípio de Piracuruca-Pl
que possui uma populaÇão estimada em 27 548 habitantes, aliada ao baixo volume de recursos
para custear a aquisiçáo dos materrais.

1.5 Somando-se a isso a própria regra de mercado, pode ser observado por todos, pois em matéria
de logístjca de aquisiÇão dos matenais, quanto maior o volume de compras, maiores são as possi-

bilidades de desconto. Nesse contexto, somente o julgamento da licitação por menor preço por lote

é capaz de se obter o desconto progressivo que estimula o fornecedor a ofedar menores úr-ec!:-.

enr face das possibilidades de maior volume Ce compras por parte do cliente culminando corrr :,
r.eduçáo ncs preÇos. inviabilizanoo oc p.nto de vista técnico e financeiro a aplicaÇão das drsposr

Çóes contidas na Sumula 247 do f CU.

2, DOS RECURSOS

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçâo orçamentária
prevista no orÇamento do l\ilunicípio para o exercício de 2023; Elemento de Dêspesa. 3.3.90.30,
Fonte de Recursos: 500 e 600; Funçáo Programática: 10.302.0010.2050 Manutenção do Hospital
Local Dr. José de Brito Magalhães c,'serv. de clinrca medica, cirúrgica e urgêncra e emergéncra
10.302.0013.207I Aquisição de medicamentos para pacientes atendidos pela média e alta comp
MAC; 10.302.0010.2066 Manutenção do Pronto Socorro Municipal; 10.302.0010.2065 Atendimento
Médico especializado em Saúde Materno - lnfantil - Maternidade Municipal; 10.302.0010.2046 lVa-
nutenção dos atendimentos ambulatorial e especializados no CAPS; 10.303.0013.2033 Aquisição
de medicamentos para os pacientes atendido pelas unidades básicas de saúde.

3 1 A Secretaria tvlunicipal de Administração e Frnanças é o Orgáo Gerenciador do SRP no âmbito
do Município de Piracuruca-Pl.

3.2 A Secretaria Municipal de Saúde através das demandas apresentadas pelas suas Unidades
orçamentárias é o órgão participante do presente SRP.
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3.3 Os órgãos não participantes poderão utilizar a íutura ARP na condição de carona observado o

limitê dê 50% dos itens registrados.

Ões.e

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cedastral no SICAF, que permite que os particr-
pantes da licitaçáo na modalidade licitatóriã Pregão, em sua forma eletrônica, substitua parte de
sua documentação pela apresentaÇão do SICAF.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.complasqoyernamentais.qov. br.

q.Z.l É de responsabilidade do cadastrado conferiÍ a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÇão, devendo pro-

ceder, imediatamente, à correÇão ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema onde será processada a licitação implica a

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunÇão de sua capacidade téc-
nica para rcalização das transações inerentes a este Pregão.

4.3.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efe-
tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licltaÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.4 A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitaÇão

5. DA PAR R

5.1 Poderâo participar deste certame todas as empresas interessadas, regularmente estabelecidas
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão
Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devídamente cadas-
tradas no srstema de LicitaçÕes do Banco do Brasil.

5.2 As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento citado
acima, deveráo iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das infor-
mações básicas relativas à constituição, localização e identificação socjetária da empresa ou pes-
soa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual valt-
dará as informaçóes registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem
como, verificará a autenticidade de toda a documentaÇão exigida e apresentada.

5.3 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboraÇão e apresentação de suas
propostas.

5.4 será concedido tratamento favorecrdo para as microempresâs e empresas de pequeno porte,
nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.5 Não poderão particrpar desta licitação os interessados.

\
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)1. I proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
estrangêiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-
pressos para receber citação e responder administrativa ou judiciaimente;
que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666. de
1993;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação;
entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio,
Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 46 120 1 4-T CU- Plenário).

5.5 4

5.6 Como condição para participação no Pregáo, a licitânte assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico. relativo às seguintes declarações:

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no í23, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aíts.42 a 49

5.6.2 nos itens exclusivos para particlpação de microempresas e empresas de pequeno porte

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame,

5.6.3 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento Íavorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte;

5.6.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.6.5 que cumpre os requisitos para a habilitaçáo deÍinidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências edrtalícias;

5.6.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão no certame, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores;

5.6.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.6.8 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal;

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão sujeitará o licitante às sançôes
prevjstas em lei e neste Edrtal.

5.5 5

5.5 6
5.5.7

;elr
DÀS REGRAS GERAIS P A APRESÊNTAçÃO DA E DOS DOCUMEI.I-

OS DE HABILITAÇÃo,

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom itantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objêto ofertado e o

LN
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encer-

rar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6 1 .1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilltação exigidos neste Edital,

ocorrerá por me;o de chave de acesso e senha.

6.1 .2 Os materiais, insumos ou equipamentos apresentados na proposta deverão possurr re-
gistros na ANVISA em plena validade, sendo de inteira responsabilidade do licrtante substituir
por outro de qualidade rgual ou superior, conforme o caso.

6.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SI-

CAF. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÇão de

habilitação, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.

6.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema êletrônico durante a sessâo pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservàn-
cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

6.5 Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 Náo será estabelecida, nessa etapa do certâme, ordem de classificaçáo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaÇão dos procedimêntos de negociação e jul-
gamento da proposta.

6.7 Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances.

7. DO PREÉNCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do

segurnte campo: VALOR TOTAL DO LOTE QUE DESEJA APRESENTAR PROPOSTA

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à êspecificação do Termo de
Referência.

7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionals, encargos prevrdencrários.
trabalhtstas, tributários, comerciais e quaisquer outíos que incidam direta ou indiretamente no for-
necimento dos bens.

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabiltdade do licttante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5.1 No câso da licitante apresentar preço unitário superior ao valor estimado para o item o
Pregoeiro deverá convocar para renegociar o preço, sob pena de cancelamento os preÇos re-
gistrados, exceto quando ficar demonstrado que o preço estimado no TR estiver incompatívei
com os preços de mercado.

CONIISSÁO PIIRMANENI t, DF. I-lCII^('AO-( l)l
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7.6 O $azo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaÇâo.

7.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poderá ser utilizado para

promover o cancelamento dos preÇos ou a rescisão contratual conforme o caso, a qualquer tempo.

I a. oa ÀaenruÀÃbr:ô}ssão,tins§ir
LANCES

oel

8.1 A abertura da presente licilação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nào

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insaná-
veis ou não apresentem as especificaçÕes técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.4 Tambêm será desclassiíicada a proposta que identifique o licitante.
8.4 A desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.5 A não desclassificeção da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
partrcrparão da fase de lances.
8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoerro e os licr-

tantes.
8.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8.9 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, LEVANDO
EM CONTA O VALOR TOTAL OBTTDO GOM A APRESENTAçÃO DE PROPOSTA COM A
QUANTIDADE SOLICITADA DE MATERIAL OUE COMPOE CADA LOTE DO PRODUTO.
8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.1 1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema.
8.12 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta de-
verá ser de no mínimo RS í00,001CEM REAIS).
8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogaÇôes.

8.14 Aetapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão púb ca.

8.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dots minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-
clusive no caso de lances intermediários.

t.t..
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8.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública en

cerrar-se-á automatrcamente.

8 17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema, poderá c

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessáo pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.18 Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
8.í9 Durante o transcurso da sessão públicâ, os Iicitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.
8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistjr por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utrlizado para

divulgação.

O Critêrio de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMPREENDIDA
COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QUANTIDADES
tNDICADAS PARA CADA LOTE DA D|SPUTA, conforme DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO definiCo
neste Edital e seus ânexôs.
Caso o licitante não apresênte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.24 O sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas e empresâs de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts
44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015. Nessas condiçóes.
as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na fâixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo consideradas empatadas
com a prrmeira colocada.
8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamrnhar uma última
oferta para desempate, obrigatorramente em valor inferior ao da primeira coiocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto
8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mlcroempÍesa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de clas-
sificação. para o exercício do mesmo drreito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
I27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se rdentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de '1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente
aos bens produzidos:

8.29.1 no país,

8.29.2 por empresas brasileiras.
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8.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
8.29.4por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aten-
dam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar. pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pÍeço, para que sela

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiÇões diferentes das previstas neste Edital
8.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas
pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçào
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á

confrrmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.1 Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo estipulado
para contratação neste Edrtal e em seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do ad
70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preÇo final superior ao preÇo

máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigidc
ou que apresentar preço manlÍestamente inexequivel.

9.21 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, rncompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha esta-
belecrdo limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiajs e instalaçôes de propriedade
do próprio lacitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçâo.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências.
com vistas ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vrnte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
regrstrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digatal complementar, por mero
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
9 6 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇáo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

9.7 Dentre os documentos passíveis de solicitaÇáo pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Cus
tos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico. ou, se for o caso, por outro meio e

O)
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prazo rndicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta
9.8 Se a proposta ou lance vencedor íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamenle, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.
9. 10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço ve-
dada a negociaçâo em condições diversas das previstas neste Edital.
9. 1 1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes dê o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10.1 Como condiÇão prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do licitante detentor da pro-
posta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verrÍicará o eventual descumprimento das condi-

ções de participação, especialmente quanto â existência de sanÇão que impeça a participaçâo no
certame ou a Íutura contratação, medjante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, manlido pela Controladoria-
Geral da União (yq4 &. portaldatransparencia.oov. br/ceis)
c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civeis por Atos de lmprobidade Administrativâ, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça us.brlim robidade adm/consultar ue-
rido.ohp).
d) Listâ de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaÇóes por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU
(https://certidoesapf. apps. tcu. gov. brl)
10.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanÇões
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade âdministrativa, a proibiçáo de contra-
tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual se.ia sócio majoritário. O
10.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpedrtivas ç]
lndiretas, o gestor diligenciará para verifrcar se houve fraude por parte das empresas apontadas !
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. ;

10. DA HABILITAÇÃO
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10.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornêcimento
similares. dentre outros.
10 6 O licitante será convocado pare manifesteção previamentê à sua desclassificação.
10.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de

condição de participação.
10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

drsciplina antes estabelecida para aceitaÇão da proposta subsequente.
10.9 Caso atendidas as condiçõês de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaÇão.jurídica, à regulari-
dade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
10.10 O interessado, para efeitos de habilitaÇão prevista na lnstrução Normativa SEGES/tvlP no

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastra-
mento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

10.11 E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apre-
sentaçáo da proposta, a respectiva documentaÇão atualizada.
10.12 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licltante, exceto se a con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidóes íeita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 10.O24, de 2019.
10.1 3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessá-
flos à confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema. no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
10.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÇão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integri-
dade do documento digital.
10.15 Náo serão aceitos documentos de habllitaçâo com rndicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-
lriz.
10.í7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do re-
colhimento dessas contribuições.
10.18 Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes que não apresentarem cadastro atualizado
do SICAF deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

| - HABTL|TAÇAO JURtD|CA:

a) No caso de empresário individual. inscriÇão no Reglstro Público de Empresas Í\Iercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl.
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores,
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da última con-

solidaçáo respectiva,

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi-

cas. conforme o caso,

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãô
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da F azenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brastl e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularrdade com o Fundo de Garantía do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante â apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Con-
solidação das Lers do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de ío de maio de 1943,

e) prova dê inscrição no cadastro de contribuintes estaduai, relativo ao domicílio ou sede do licitante.
pertinente ao seu ramo de atrvidade e compatível com o objeto contratual;

í) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

f. 1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório.
deverá comprovartal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei,

g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaÇão de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresênte alguma restrição, sob pena de inabilitaçáo.

ilr - QUALTFTCAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distrlbuidor da sede da pessoa jurídica,

b) Balanço patrtmonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apre-
senlados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇáo íinanceira da empresa. vedada a sua
substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

b.1) No caso de íornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante quali-
ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentagão de balanço patrimo-
nial do último exercício financeiro. (Art. 3o do Decreto no 8.S38, de 2015)t
b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaÇão de
balanÇo patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da socie-
dade,

rv - QUAL|FtCAÇÃO TECNTCA
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a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual em

contrato, fornecido por pêssoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
gerenciou ou esteja gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.
b) Apresentação dos termos de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE).
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1 1 .'1 A proposta Íinal do licitante declaredo vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas, [mínimo de duas horasl, a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrô-
nica, e deverá:

11.1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais ru-

bricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2 Conter a indicaÇão do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.
1 1 .1 .3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sançáo à Contratada, se for o caso
11.1.4 Conter todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como marca. mo-

delo, tipo, fabricante e procedência, de sorte que essas informações vinculam a Contratada.
11. 1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).
1 1 .1 .6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os pn-

meiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por ex-
tenso, prevalecerão estes últimos.
11.1 .7 A oÍena deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mars

de um resultado, sob pena de desclassiíicação.
1 1 .1 .8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-
derada aquêla que não corresponda às especificações ali contidas ou que estâbeleça vínculo
à proposta de outro licitante.

11.2 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qua-
lificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manrfeste a intenção de recorrer. de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos em
campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existêncta de
motivação da tntençâo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente
'12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as con-
dições de admissibilidade do recurso.

CN
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12.4 A falla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a deca-
dência desse direito.

12 5 Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, âpresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo{hes assegurada vista imedlata
dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereçc
constante neste Edital.

13, DA REABERTURA DA SES,§AO PUtsLlCA ' ..

1 3.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÇão de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a próprra sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
'13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhrsta, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

13.1 3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo
reaberta.

13.1 .4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

13.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í4 DA ADJUDTCAçÃO l
14.1 O ob.leto da licitação será adjudicado ao licitante declârãdo vencedor, por ato do Pregoeiro.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

] í5 DA GÂRANTIA DÊ ExEcUÇÂo

15.1 Náo haverá exigência de garantia de execuÇão para a presente contrataÇão

16. DA ATA DE RÜ DE

16.1 Homologado o resultado da licitaÇão, terá o adludicatário o prazo de 03 (três) dias úteis con-
tados a partir da data de sua convocaÇão, para assinar a Ata de Registro de preços, cujo prazo de

!--i
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2 Alternativamente á convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina'
tura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, meio
eletrônico. para que seja assinada com assinatura digital válida e devolvida no prazo de 24 (vinte
quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebrmento, sob pena de cancelamento dos preços
registrados.

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de PreÇos poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Reíerência. com a indrcaçáo do licitante vencedor, a descÍi-

ção do(s) item(ns), as respectivas quantrdades, preços registrados e demais condiçôes.

16.5 lntegra a ata, como se nela transcrita, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certâme.
excluido o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos reqursr
tos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993.

í7. DO TERMO DE CONTRATO OU TR

17.1 Após a assinatura da ARP, em sendo realizada a contratação, será Íirmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convoca-

ção. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decajrdo direito à contratação, sem prejuízo
das sançôes previstas neste Edital.

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assina-
tura do Termo de Contrato ou acerte do instrumento equivalente, a Administração poderá encami-
nhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03. (três) dias,

a contar da data de seu recebimênto.

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de í993;

17.6 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos,

17.7 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arlrgos 77 e
78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
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17.8 O Wazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, e o prazo de vigência do contrato será
íixadâ no instrumêntô

17.9 Na hipótese de o vencedor da licitaçáo náo ,mantiver as condiçóes de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a AdministraÇão, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçóes legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requr-
sitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a ne
gociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

TIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento ou revisão de preços, são as estabêlecidas na legislagão
que rege a matéria.

19.1 Os criterios de recebimento e aceitaÇão do objeto e de fiscalização estão previstos no Termc
de Referência.

20.

20.1 As obrigaçóes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-
cia, bem como na minuta da ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como complemen-
tares entre si.

21. DO P,AGAMENTO

21.1
Edital

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referêncra. anexo a este

TIVAS

221 Comete infraÇão administrativa. nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/ad.judica-
tárro que:

22.1.1 náo asslnar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quandÕ
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.2 náo assinar a ata de registro de prêÇos, quando cabível;

22.2.3 apresentar documentação Íalsa;

22.2.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.5 Ense)ar o retardamento da execução do objeto;

22.2.ô Náo mantiver a proposta;

22.2.7 Cometer Íraude fiscal;

22.2.8 Comportar-se de modo ;nidôneo;

(o
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,I9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FlscAL12ÀçÃO

OBRIGAÇÕES.DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

22. DAS
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22.3 As sanÇões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusti-

ficadamente.

22.4 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçâo falsa quanto às condi-

Ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇôes

22.5.1 Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem pre-
juízos signiíicativos ao objeto da contrataÇão;

22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor êstimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministraÇão Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

22.5.3 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada res-
sarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraÇãô
administrativa tipificada pela Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administra-
Ção pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraÇão da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho Íun-
damentado, para ciência e decisão sobre a eventual instâuração de investigaÇâo preliminar ou Pro-
cesso Admanistrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

22.9 A apuração e o julgamento das demais rnfrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Púb ca nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.10 O processamento do PAR não interfêre no seguimento regular dos processos administratr-
vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministraÇão Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa.jurídica, com ou sem a participação de agente público

22.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante. a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artrgo
419 do Código Civil.

22.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o proce-
dimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
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22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraÇão a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÇão.
observado o princípio da proporcionalidade.

22.14 As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão prevjstas no Termo de
Referência.

23DAF ORI$AÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1 Após o encerramênto da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preÇos ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

231 A apresentação de noves propostas na forma deste item náo prqudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

23j Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao oo

citante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apre-
sentada durante a fase competitiva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrata-

ções e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.8921213.

24.1 Alé 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnaçáo poderá ser realizada por forma eletrônrca, pelo e-marl cpl. piracuruca@hot-

mail.com ou por petição dirigida ou protocoiada no endereço www.Piracuruca-Pl.pi.qov.br.

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pêla elaboração deste Edjtal e seus ane-
xos, decidir sobre a impugnação no prazo de atê dois dias úteis contados da data de recebimenlo
da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será deíinida e publicada nova data pa,a a rcalizaÇáo do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos reíerentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

exclusivamente por mero eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos. oo
ç-l
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24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame.

'{

izq DA IMPUGNAÇÃO AO EO|TAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO



rffi»
vit##

- \.çr!,/-,
PrnacunucA coivtssÃo puRMANl,Nl'tr Dl, t. tc ITA('Ào-c I'l

24.8 A concessão de eíeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇão.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

partrcipantes e a administração.

25. OAS OrSeOStçOe§ GERAI§

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo quaiquer íato superveniente que impeÇa a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia uti
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despa-
cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classíficação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa. a busca da proposta
mais vantajosa, a busca da verdade material e em homenagem ao princípio do íormalismo mode-
rado.

25.5 A homologação do resultado desta llcitação não implicará direito à contratação.

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em íavor da ampliaÇão da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-
nistraÇão.

25.9 O desatendimento de exrgências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tanle, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇes
que compõem o processo, prevalecerá as regras editadas em harmonia com a lesgilação.

25.1 1 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.Piracuruca-Pl.pi.qov.br
BB, TCE Pl , e também poderáo ser lidos e/ou obtidos no endereço cpl.piracuruca@hotmail.com
nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereÇo e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerãc com vista franqueada aos interessados.

25.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.1 1. ANEXO I - Mrnuta de Termo de Contrato

1.1 2 ANEXO ll - Declaração de Fato Superveniente Impeditivo
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1.1.3 ANEXO lll- Declaraçáo de lnexistência de Empregados Menores

1.1.4. ANEXO lV - Declaração de Enquadramento

1.1.5. ANEXO V - Modelo de CaÍta-Proposta para Fornecimento

1 .1.6. ANEXO Vl -MinutadeAtade Registro de Preços

1.1.7. ANEXO Vll -Termo de Referência

Piracuruca-Pl. 24 de fevereiro de 2023

F ern anda Sob ri n ho Dam asceno
Pregoeira CPL PMP/PI

Visto:

Oziel da Srlva CelesÍlno
Secretário Municipal de Administração e FinanÇas
Gerenciadar do SisÍema de Registro de Preços
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